
dido e concluir pelo seu deferimento, 
tendo em vista manifestação contrária 
da Divisão de Classificação de Cargos, 
solicita a audiência desta Consultoria 
Jurídica. 

II 

4. Do Anexo IV à Lei n.O 3.780, de 
12 de julho de 1960, consta, na série 
de classes de agente fiscal do impôsto 
aduaneiro, o seguinte: 

"Observações: 

Os atuais funcionários ocupantes de 
cargos das carreiras de oficial adminis
trativo dos Quadros Permanente e Su
plementar do Ministério da Fazenda 
que estejam lotados nas repartições 
aduaneiras classificadas pelo Decreto 
n.o 43.717, de 19 de maio de 1958', mo
dificado pelo Decreto número 46.121, de 
26 de maio de 1959, serão enquadrados 
nesta série de classes. 

Auxiliar Administrativo - 24 - 25 
- 26 - ?:1 e 28. 

Observações: 

Lotados nas repartições aduaneiras". 
5. É evidente que o conceito de re-

partições aduaneiras, para efeito do 
enquadramento de que se cogita, outro 
não pode ser senão o constante dos de
cretos citados na Observação referente 
às antigas carreiras de oficial adminis-

trativo dos Quadros Permanente e Su
plementar do Ministério da Fazenda. 

6. Ora, estando expressamente me!l.
cionadas as Subcontadorias Seccionais 
junto às Alfândegas como repartições 
aduaneiras, no artigo 1.0 do Decreto 
n.o 43.717, de 19 de maio de 1958, na 
redação dada pelo Decreto n.o 46.121, 
de 20 de maio de 1959, não há como ex
cluir os ocupantes da antiga série fun
cional de auxiliar administrativo, re
ferência 24 a 28, do enquadramento ali 
previsto, na série de classes de agente 
fiscal do impôsto aduaneiro. Nada mais 
intuitivo. 

7. Nem teria sentido que se ado
tasse critério de classificação diverso, 
no que se refere ao conceito de repar
tições aduaneiras, conforme a carreira 
ou série funcional a enquadrar. Demais 
disso, se era vigente, à época, a classi~ 
ficação das subcontadorias seccionais 
junto às Alfândegas como repartiçpes 
aduaneiras, qual a razão de excluir os 
ocupantes daquela antiga série funcio
nal, ali lotados? 

8. Por fôrça de todo o exposto, ho-
mologo as conclusões da DRJP. 

É o meu parecer. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 18 de setembro de 

1969. - Clenício da Silva Duarte 
Consultor Jurídico. 

Aprovo. - Em 28.9.69. - Glauco 
Le88a de Abreu e Silva - Diretor
Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

- Não há como aplicar qualquer san.ção ao funcionário 
que preencheu o requisito de habilitação profissional sômente 
depois de estar em exercício no cargo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Processo N.o 6.527-65 

PARECER 

I 

Deseja a Divisão do Regime Jurídico 

(D.R.J.P.), que se manifeste esta Con
sultoria Jurídica sôbre a situação de 
funcionário da Universidade Federal 
do Espírito Santo, ocupante, desde mar.
ço de 1963, do cargo de contador do Pessoal, dêste Departamento 
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quando então só possuía diploma de 
técnico em contabilidade, o que não o 
habilitava ao exercício daquela profis
são, do momento em que as atividades 
são privativas de quem ostenta diploma 
de Contador, o que sOmente veio a sa
tisfazer o interessado em 1968. 

2. A D.R.J.P., que anteriormente 
opinara no processo pela nulidade da 
nomeação (fls. 76 a 78), quando o fun
cionário ainda não se diplomara, en
tende agora que seria de convalidar o 
ato, expressando-se nos seguintes 
têrmos: 

" . .. se agora depois de tantos anos 
de exercício irregular, já satisfaz aquela 
condição, cabe indagar-se, mesmo as
sim, se está a Administração obrigada 
a tornar o ato sem efeito, ao invés de 
permitir a permanência do servidor no 
exercício do cargo, já agora legalmente 
possível." 

3. E a conclusão a que chega, no 
sentido da manutenção do servidor no 
cargo se baseia em pronunciamento meu 
no processo n.o 6.720, de 1966, no Diá
rio Oficial de 25 de janeiro de 1967, 
bem como em meus Estudos de Direito 
Administrativo, Imprensa Nacional, vo
lume lII, 1969 p. 297 e segs. assim 
enunciado: 

"A impossibilidade do convalesci
mento do ato só se verificaria se daí 
resultasse dano ou alcance a direito sub
jetivo, quer da própria administração, 
quer de terceiros. Não se dec:-eta nu
lidade, quando se pode convalid"'r o ato, 
a menos que êste, como esclarecido, 
tenha acarretado prejuízo (ob. e vol. 
cits., página 299). 

4. Dada pois, a natureza da maté
ria, solicita-se a audiência desta Con
sultoria Jurídica. 

II 

5. A situação descrita no processo, 
- em que se cometeu a um cidadão, 
por fôrça da investidura em cargo de 
contador, atribuições que não estava 
em condições legais de exercer, pela não 
titularidade do diploma imprescindível 

ao desempenho da profissão, requisito 
êsse que só veio a satisfazer muitos 
anos depois, do momento em que o di
ploma de técnico em Contabilidade não 
era suficiente - terá de ser examina
da com muita cautela, pelos efeitos que 
pode acarretar a conclusão. 

É fora de dúvida que, se o a~o for
mal da nomeação de que se trata é 
inatacável, o mesmo não ocorre com 
os requisitos intrínsecos à investidura, 
que impunha ao órgão de pessoal da 
Universidade Federal do Espírito San
to exigir, vale dizer, o diploma de con
tador, sem o qual não se poderia legal
mente auto:-izar :1 posse e exercício. 

7. E a razão da exigência desta ti
tularidade é que os atos próprios de 
um contador só são leg:ds e só se pre
sume habilitado quem os pratica após 
a conclusão do curso Nspectivo e re
gistro do diploma no órgão de fiscali
zação profissional. 

8. Se essa habilitação inexiste an
tes de 1968 e a partir de 1963 houvE!' 
uma situação de fato para a qual con
correram tanto o servidor como a Ad
ministração, que igualmente não pode
ria ignorar essa exigência legal para 
o exercício de tais atividades. 

9. Se persistisse essa inabilitação, 
não haveria como manter a investidura, 
pela impossibilidade legal de continuar 
o funcionário a exercer as atribuições 
especificas do cargo. - Agora, entre
tanto, que o servidor já possui a habi
litação legal exigida. anular a nomea
ção e os efeitos dela resultantes não 
teria sentido prático e importaria, tão
sômente numa punição, que I'! ~o seria 
justa, porque unilateral, quando a Ad4 
ministração também concorrera para a 
irregularidade anterior, como esclare
cido no item 6. 

10. Se a situação de fato consisten
te no exercício de atribuições próprias 
de uma profissão por quem não ~ossuía. 
habilitação legal para exercê-las já foi 
contornada, pela titularidade atual d() 
diploma respectivo, não há mais razã() 
para aplicar-se qualquer sanção agora 
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incabível, do momento em que as fun
ções do cargo, desde 1968, já podem 
ser exercidas na conformidade das nor
mas que regulamentaram aquela 
profissão. 

11. Não havendo em favor da regu
larização da situação descrita nenhum 
impedimento legal, também se me afi
gura pertinente a invocação do prin-

cípio por mim defendido em outra opor
tunidade e cujo enunciado se transcre
veu no item 3, supra. 

É o meu parecer. S. M. J. Rio de 
Janeiro, 15 de setembro de 1969. -
Clenício da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico. 

Aprovo. Em 16.9.69. - Glauco Lessa 
de Abreu e Silva, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - AGREGAÇÃO 

- InterpretaçáQ do Art. 109 do Decreto-lei n.o 200, 
de 25 de fevereiro de 1967. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Processo N.o 4.306-69 

No presente processo, que a Fun
dação IBGE encaminhou a êste Depar
tamento, para exame, cogita-se de -es
clarecer a data a partir da qual há de 
ter como revogada a legislação que per
mite a agregação de servidores na for
ma prevista no artigo 60 da Lei n.o 

3 780, de 1960. 
2. A revogação do referido insti

tuto - que envolve, necessàriamente, 
a da Lei n.o 1.741, de 1952, de que 
é mera conseqüência - foi determinada 
pelo artigo 109 do Decreto-Lei n.O 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, nos seguin
tes têrmos: 

"Fica revogada a legislação que per
mite a agregação de funcionários em 
cargos em comissão e em funções gra
tüicadas, mantidos os direitos daque
les que, na data desta lei, hajam com
pletado as condições, estipuladas em lei 
para a agregação, e não manüestem, 
expressamente, o desejo de retornarem 
aos cargos de origem." (GrÜou-se). 

3. A questão está, portanto, em sa
ber se os servidores abrangidos pela 
ressalva inserta na parte final do dis
positivo supratanscrito são aquêles que 
tenham satisfeito as condiçtÕes legais 
para o peculiar enquadramento, em 
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seguintes marcos temporais: 
a) 25 de fevereiro de 1967 - data 

da publicação do mesmo diploma; ou 
b) 27 de fevereiro de 1967 - data 

da publicação do mesmo diploma; ou 
c) 15 de março de 1967 - data em 

que entrou em vigor o referido Decre
to-lei, ressalvadas apenas "as disposi
ções cuja vigência, na data da publi
cação", tenha sido expressamente pre
vista (artigo 214 do Decreto-lei nú
mero 200.67). 

4. A Procuradoria-Geral da Fun
dação IBGE, em parecer cuja cópia se 
encontra às fls. 13-15 do presente 
processo, conclui pela terceira hipóte
se, assim justüicando seu ponto de 
vista: 

" . .. se admitíssemos que a expres
são na data desta lei se referisse a 
outra data que não a de vigência do 
Decreto-lei n.O 200, em 15 de março de 
1967, quando ficou revogada a legis
lação, permissiva da agregação, che
garíamos à conclusão absurda de que 
de 25 de fevereiro (data da Lei) ou 
27 de fevereiro (data da publicação) 
até 15 de março continuaria em vigor 
uma legislação que não produziria 




